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Aos cinco dias do mês de junho do ano de mil novecentos 
e oitenta e nove, às 14 (quatorze) horas, na cidade de Porto Velho,ca 
pitai do Estado de Rondônia, na Sede do Tribunal Regional do Trabalho 
da Décima-Quarta Região, situado ã Avenida Costa e Silva - DETRAN - 
foi instalada a Correição Periódica Ordinária, procedida na referida 
Corte Trabalhista. Presentes o Excelentíssimo Senhor Ministro MARCO AU 
RÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO, Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, 
secretariado pela Doutora MARIA OLÍVIA FONSECA SEREJO, e o Excelentís 
simo Senhor Juiz Doutor BENJAMIN DO COUTO RAMOS, Presidente do Tribu 
nal Regional do Trabalho da Décima-Quarta Região. Foram iniciados os 
trabalhos na conformidade do Edital publicado no Diário da Justiça da 
União do dia primeiro de junho de mil novecentos e oitenta e nove, pá 
gina número nove mil quinhentos e oitenta e nove, assim como no Diá
rio da Justiça do Estado de Rondônia, em igual data, e afixado em lo 
cal próprio no Tribunal, procedida, ainda, a notificação da Seccio - 
nal de Rondônia da Ordem dos Advogados do Brasil. 1.CORREGEDORIA RE
GIONAL - O Senhor Ministro foi informado de que, no ano de mil nove - 
centos e oitenta e sete, foram inspecionadas pelo Senhor Corregedor Re 
gional, ã época Juiz Osvaldo de Almeida Moura, as cinco Juntas de Con 
ciliação e Julgamento então existentes, tendo-se concluído, após o exa 
me das condições de móveis e imóveis de cada Orgão inspecionado, quê” 
somente as Juntas de Conciliação e Julgamento de Cacoal e Vilhena se 
apresentavam em bom estado, encontrando-se as demais (Juntas de Conci 
liação e Julgamento de Porto Velho, Ji-Paraná e Rio Branco) em condi
ções precárias de funcionamento. Foi dito também que, nestas Correi - 
ções, foram examinados todos os livros de protocolos, cargas e expe - 
dientes, bem como cento e quarenta e cinco processos, apurando-se que, 
no exercício de mil novecentos e oitenta e sete, houve registro dequa 
tro mil trezentos e trinta e cinco reclamações trabalhistas,tendo si
do consignadas em atas várias recomendações aos órgãos inspecionados. 
Foi o Senhor Corregedor-Geral comunicado de que no ano de mil novecen 
tos e oitenta e oito foram inspecionadas as sete Juntas de Concilia
ção e Julgamento existentes, sendo que as Correições Ordinárias anuais 
realizadas nas Juntas de Conciliação e Julgamento de Rio Branco, Gua- 
jará Mirim e Vilhena foram feitas pelo então Senhor Corregedor Regio
nal, Doutor Osvaldo de Almeida Moura que, mediante as Portarias de nú 
mero seiscentos e cinqüenta e oito, de dezessete de outubro de mil nõ 
vecentos e oitenta e oito, e seiscentos e cinqüenta e nove, de dezoi
to de outubro de mil novecentos e oitenta e oito, delegou competência 
ao Juiz Pedro Pereira de Oliveira para a feitura das Correições nas 
Primeira e Segunda Juntas de Conciliação e Julgamento de Porto Velho 
e nas Juntas de Conciliação e Julgamento de Ji-Paraná e Cacoal. Ressal 
tou-se que na Correição realizada na Junta de Conciliação e Julgamen
to de Cacoal o Juiz Pedro Pereira de Oliveira se fez acompanhar da Juí 
za Eunice de Souza Botelho. Resultou destas inspeções a constatação da 
permanente precariedade das instalações das Primeira e Segunda Juntas 
de Conciliação e Julgamento de Porto Velho e da Junta de Conciliação 
e Julgamento de Rio Branco. Foi asseverado, ainda, que, durante as alu 
didas Correições,examinou-se todos os livros de protocolos, cargas e 
expedientes, fazendo-se constar em ata as recomendações julgadas neces 
sárias aos Órgãos inspecionados. O resultado apurado das Correições 
realizadas em mil novecentos e oitenta e oito indicou que foram exami^ 
nados setecentos e quatorze processos e registradas quatro mil e noven 
ta e uma reclamações trabalhistas. Quanto ao exercício de mil novecen 
tos e oitenta e nove, apurou-se que até o dia cinco de junho ainda nãõ 
tinha sido levada a término nenhuma Correição. 2.PROCURADORIA - Consta 
tou o Corregedor-Geral que, até trinta e um de maio de mil novecentos 
e oitenta e nove, encontravam-se na Procuradoria Regional do Trabalho 
setenta e três processos aguardando parecer, sendo que em março do mes 
mo ano o resíduo esteve reduzido a quatro processos. 3.MOVIMENTO PRO - 
CESSUAL DO TRIBUNAL - A seguir, passou o Senhor Ministro Corregedor-Ge 
ral a verificar a produtividade do egrégio Tribunal Regional do Traba
lho da Décima-Quarta Região. No período compreendido entre janeiro e dei 
zembro de mil novecentos e oitenta e sete, o Tribunal recebeu duzentos* 
e noventa e sete processos, sendo julgados duzentos e quarenta e nove.

Tribunal Superior do Trabalho

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho
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restando pendentes, para julgamento em mil novecentos e oitenta e oitoj 
quarenta e oito processos. No exercício de mil novecentos e oitenta e 
oito foram protocolizados seiscentos e sessenta processos, sendo solu
cionados quatrocentos e cinqüenta e nove, ficando um resíduo de duzen
tos e quarenta e nove para julgamento em mil novecentos e oitenta e no 
ve. No presente exercício foram protocolizados, até esta data, trezen
tos e sessenta e nove processos. Constatou o Senhor Ministro que aguar 
dam pauta para julgamento vinte e dois processos, inexistindo proces - 
sos para serem distribuídos. 4.PRESIDÊNCIA - O Senhor Corregedor-Geral 
verificou que, em mil novecentos e oitenta e sete, foram recebidos no 
Tribunal Regional do Trabalho da Décima-Quarta Região vinte e quatro re 
cursos de revista e dezoito agravos de instrumento, sendo despachados- 
vinte e três recursos de revista e quinze agravos de instrumento,fican 
do um resíduo, para mil novecentos e oitenta e oito, de um recurso de 
revista e três agravos de instrumento. Em mil novecentos e oitenta e se 
te, foram ainda realizadas cinco audiências de instrução de dissídios 
coletivos e enviada uma carta de sentença. No ano de mil novecentos e 
oitenta e oito, apurou-se que foram interpostos dez recursos de revis
ta e cinqüenta e três agravos de instrumento, dos quais restaram dois 
agravos de instrumento para serem despachados. Foram feitas treze audi 
ências de instrução de dissídios coletivos e enviadas duas cartas de 
sentença. No exercício de mil novecentos e oitenta e nove, verificou o 
Corregedor-Geral que até trinta e um de maio de mil novecentos e oiten 
ta e nove foram recebidos quarenta e sete recursos de revista e vinte 
e seis agravos de instrumento, tendo sido despachados, até esta data , 
nove recursos de revista e dez agravos de instrumento.Apurou-se,ainda, 
que em mil novecentos e oitenta e nove foram realizadas onze audiên - 
cias de instrução de dissídios coletivos e expedida uma carta precató
ria. 5.ARRECADAÇÃO - No que tange à arrecadação de custas e emolumen - 
tos, tanto pelas Juntas de Conciliação e Julgamento como pelos demais 
serviços prestados pelo Tribunal, tomou ciência o Senhor Ministro Cor - 
regedor-Geral que, no ano de mil novecentos e oitenta e sete, foi arre 
cadada, a este título, a quantia de Cz$ 2.568.985,05 (dois milhões qui. 
nhentos e sessenta e oito mil, novecentos e oitenta e cinco cruzados e 
cinco centavos), assim discriminados: Tribunal Regional do Trabalho : 
Cz$ 51.950,20 (cinqüenta e um mil, novecentos e cinqüenta cruzados e 
vinte centavos); Juntas de Conciliação e Julgamento: Cz$ 2.517.034,85 
(dois milhões quinhentos e dezessete mil, trinta e quatro cruzados e 
oitenta e cinco centavos); no ano de mil novecentos e oitenta e oito , 
o montante de Cz$ 23.217.705,73 (vinte e três milhões,duzentos e dezes 
sete mil, setecentos e cinco cruzados e setenta e três centavos). Des
se total, Cz$ 22.947.320,23 (vinte e dois milhões, novecentos e quaren 
ta e sete mil, trezentos e vinte cruzados e vinte e três centavos) fo
ram arrecadados pelas Juntas e Cz$ 270.385,50 (duzentos e setenta mil, 
trezentos e oitenta e cinco cruzados e cinqüenta centavos) foram reco
lhidos pelo Tribunal. Verificou, ainda, o Senhor Corregedor-Geral que, 
em relação ao exercício de mil novecentos e oitenta e nove, até trinta 
e um de maio, havia sido arrecadado, a este título,NCz, 31.704,93 (trinta 
e um mil, setecentos e quatro cruzados novos e noventa e três centa - 
vos), sendo que, deste montante, as Juntas recolheram NCz, 31.497,26 
(trinta e um mil, quatrocentos e noventa e sete cruzados novos e vin - 
te e seis centavos) e o Tribunal NCz, 207,67 (duzentos e sete cruzados 
novos e sessenta e sete centavos). Quanto aos valores das condenações 
em reclamatõrias solucionadas pelos õrgãos de primeira instância da Dé 
cima-Quarta Região, constatou o Senhor Ministro que o total chegou, em 
mil novecentos e oitenta e sete, a Cz, 172.340.428,47 (cento e setenta 
e dois milhões, trezentos e quarenta mil, quatrocentos e vinte e oito 
cruzados e quarenta e sete centavos); em mil novecentos e oitenta e oi 
to a Cz, 1.112.955.199,07 (um bilhão cento e doze milhões, novecentos 
e cinqüenta e cinco mil, cento e noventa e nove cruzados e sete centa

vos) e, em mil novecentos e oitenta e nove, até trinta e um de maio ,a 
NCz 20.267.278,21 (vinte milhões,duzentos e sessenta e sete mil,duzen 
tos e setenta e oito cruzados novos e vinte e um centavos). Vista aarrg 
cadação, foram encerrados os trabalhos no dia cinco de junho, segun
da-feira. 6.LIVROS - Retornando às atividades no dia seis de junho,ter 
ça-feira, às 08 (oito) horas, o Senhor Corregedor-Geral solicitou para 
exame os seguintes livros: Livro de Registro de Recurso Ordinário e Re 
messa Ex Officio, Livro de Registro de Agravo de Instrumento, Livro de 
Registro de Reclamações Correicionais,Livro de Processos Diversos,Livro 
de Atas Ordinárias, Livro de Atas Extraordinárias, Livro de Atas das 
Sessões Administrativas, Livro de Tramitação de Processos na Secreta - 
ria do Tribunal Pleno e nos Gabinetes dos Juízes, Livro de Registro de 
Processos Arquivados, Livro de Registro de Processos Administrativos Ar 
quivados, Livro de Registro de Processos Judiciais Arquivados, Livro dê 
Registro de Cadastramento Processual para Diligências, Livro de Regis
tro de Sustentação Oral, Livro de Registro de Tramitação dos Processos 
Baixados em Diligências, Livro de Expedientes da Secretaria do Tribunal 
Pleno, Livro de Tramitação de Processos entre a Secretaria do Tribunal 
Pleno e a Procuradoria Regional do Trabalho e Livro de Registro dos Pe 
didos de Vista pelas Partes. 7.PRAZOS MÉDIOS - Foram examinados e visa 
dos cento e quatorze processos, dos quais cinqüenta e dois aguardam jul 
gamento e sessenta e dois já foram julgados, sendo que, destes,quaren
ta e um aguardam a publicação dos respectivos acórdãos. Obteve-se o se 
guinte resultado com relação aos prazos: Prazo médio na Procuradoria:- 
cinqüenta e cinco dias. Prazo médio no setor de distribuição: cinco dias. 
Prazo médio com o relator: trinta e dois dias. Prazo médio com o revi
sor: cinco dias. Prazo médio para julgamento do processo: doze dias.
Prazo médio para redação do acórdão: vinte dias. Prazo médio para publi 
cação no Diário da Justiça local: dezesseis dias. Prazo médio entre o" 
recebimento do processo pela Procuradoria Regional até a publicação do 
acórdão: cento e setenta e nove dias. Prazo médio entre a distribuição 
do processo até a publicação do acórdão: setenta e nove dias e prazo 
médio desde a remessa ao relator até a publicação do acórdão: cinqüen
ta e dois dias. Prazo médio individual dos Senhores Juízes: Juiz Benja 
mim do Couto Ramos — como relator, oito dias. Não foram examinados pro 
cessos em que o Juiz Benjamim do Couto Ramos tenha atuado como revisor 
Juíza Eunice de Souza Botelho - como relatora, trinta e três dias e co 
mo revisora, dez dias; Juiz Pedro Pereira de Oliveira - como relator , 
oito dias e como revisor, dois dias; Juíza Rosa Maria do Nascimento - 
como relatora, cinqüenta e sete dias e como revisora, cinco dias; Juiz 
Heraldo Froes Ramos - como relator, oito dias e como revisor,sete dias. 
Não foram examinados processos em que o Juiz Osvaldo de Almeida Moura 
tivesse atuado quer como relator, quer como revisor. 8.PROCESSOS EM PO 
DER DOS JUÍZES FORA DO PRAZO REGIMENTAL — De acordo com OS artigos 6ê, 
incisos III e VIII, e 62 do Regimento Interno do Tribunal, os prazos pa 
ra permanência do processo com o relator e revisor são de, respectiva-í" 
mente, vinte dias, prorrogáveis por mais cinco, e quatorze dias, sendo 
que, para a redação do acórdão, o prazo é de quinze dias, prorrogavéis 
por mais dez. Sendo assim, verificou-se que são os seguintes os Juízes 
que extrapolaram o prazo regimental aludido: Juíza Eunice de Souza Bo
telho - dois processos de dezembro de mil novecentos e oitenta e oito, 
um processo de janeiro de mil novecentos e oitenta e nove, um processo 
de fevereiro de mil novecentos e oitenta e nove, seis processos de mar 
ço de mil novecentos e oitenta e nove, oito processos de abril de mil 
novecentos e oitenta e nove; Juíza Rosa Maria Nascimento Silva - um pro 
cesso de março de mil novecentos e oitenta e nove; Juiz Almir da Silva 
- três processos de fevereiro de mil novecentos e oitenta e nove, qua
tro processos de março de mil novecentos e oitenta e nove, quatro pro
cessos de abril de mil novecentos e oitenta e nove. 9.AGRADECIMENTOS - 
Em Sessão do Tribunal, o Senhor Ministro Corregedor agradeceu a colabo 
ração dos integrantes da Corte, dizendo-lhes do objetivo da Correição- 
Periódica, e ressaltou a diligência dos servidores, espécialmente da Se 
cretária do Tribunal Pleno, Doutora Elna Thadeu de Castro Sadeck. 10. 
RECOMENDAÇÕES - A serem lançadas mediante Provimento Específico. Foram 
concluídos os trabalhos às 10 (dez) horas do dia sete de junho do ano 
de mil novecentos e oitenta e nove. Nada mais havendo a tratar, foram 
encerrados os trabalhos, assim como a presente Ata, que Eu, ,
MARIA OLÍVIA FONSECA SEREJO, Secretária desta Correição, subscrevo, se 
guindo assinada pelo Excelentíssimo Senhor Ministro MARCO AURÉLIO MEN
DES DE FARIAS MELLO, Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho. Dada e 
passada nesta cidade de Porto Velho, Estado de Rondônia, aos sete dias 
do mês de junho do ano de mil novecentos e oitenta e nove.

MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Corregedor-Geral

CORREIÇÃO PERIÓDICA REALIZADA NO MÊS DE MAIO DE 1989 
NO DÉCIMO-QUARTO REGIONAL

PROVIMENTO ESPECÍFICO

O MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO, Corregedor- 
Geral da Justiça do Trabalho, no uso de suas atribuições le
gais e regimentais,

CONSIDERANDO a Correição Periódica realizada no Décimo-Quarto 
Regional, no período de 05 a 07 de junho do corrente ano;

CONSIDERANDO que a tramitação dos processos pelos diversos se 
tores do Tribunal e deste à Procuradoria deve ocorrer de forma documen
tada;

CONSIDERANDO que os carimbos de remessa e de recebimento devem 
consignar exatamente a data em que ocorrido o ato;

CONSIDERANDO o número razoável de processos submetidos ao exa 
me dos Senhores Juízes da Corte, para relatar, em 1988 e no corrente ano
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- xespectivamente seiscentos e sessenta e trezentos e sessenta e nove 
processos, o que implicou, até aqui, numa média semanal de três proces
sos para cada um dos integrantes da Corte, já excluídos recesso e fé
rias ;

CONSIDERANDO a necessidade de preservar-se os atributos ineren 
tes ao andamento das demandas trabalhistas - celeridade e economia pro
cessuais ;

RESOLVE DETERMINAR:

1. A observância, na Corte, da expedição de guias em toda e qual
quer movimentação de processo, enviando—se cópia ao Serviço de Protocolo, 
para o indispensável controle;

2. que se observe, além da expedição da guia supra, a necessidade 
de lançar-se, no processo, o carimbo de remessa ou de recebimento,com a 
data do dia em que ocorrido o ato;

3. o cumprimento irrestrito dos prazos regimentais para exame dos 
processos pelos Senhores Juízes, bem como para redação dos acórdãos;

4. que o Excelentíssimo Senhor Juiz-Presidente da Corte,Doutor Ben 
jamin do Couto Ramos, proceda ã cobrança dos processos enumerados abaixo^ 
cujos prazos já foram esgotados, conforme consignado na Ata da Correição, 
enviando, a esta Corregedoria, dentro de trinta dias, relatório circuns
tanciado da situação:

PROVIMENTO ESPECÍFICO

RO— 0328/88 RO— 078/89 RO- 478/88
RO— 0384/88 RO— 053/89 RO- 014/89
RO— 0393/88 RO— 054/89 RE—OF—115/89
RO— 0249/88 RE—OF'-051/89 RO- 082/89
RO— 093/89 RO- 537/88 RO- 108/89
RO— 0355/88 RE-OF--353/88 RO- 109/89
RO— 0192/88 RO— 383/88 RE—OF—151/89
RO— 037/89 RO— 457/88 RE—OF-161/89
RO— 0444/88 RO— 076/89 AI- 010/89
RO- 251/88 RO- 540/88 RE-OF-133/89

5- Seja dada ciência do teor deste Provimento, da Ata da Correi
çâo e dos quadros estatísticos em anexo aos integrantes da Corte.

Rondônia, 10 de julho de 1989

MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO
Corregedor-Geral

CORREIÇÃO PERIÓDICA ORDINÁRIA - ÓRGÃO: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 149 REGIÃO

PROCESSOS JULGADOS

CLASSES DE

PROCESSOS

NA PROCURADORIA 
DO RECEBIMENTO !
A DEVOLUÇÃO :

1

AGUARDANDO 1
DISTRIBUI
ÇÃO

COM 0 !

RELATOR !
COM 0 
REVISOR i 

i

AGUARDANDO

JULGAMENTO
COM 0 
REDATOR

DO ENVIO A 

PUBLICAÇÃO
RELATOR E REVISOR

ROe RE-OF—497/88 37 dias j 03 dias 08 dias 01
i- 

dia
i

08 dias 38 dias 07 dias Rel.Benjamin do C.Ramos 
Rev.Heraldo Fróes Ramos

ROe RE-OF-492/88 37 dias 03 dias i 08 dias 01 dia ; 08 dias 39 dias 07 dias Rel.Benjamin do C.Ramos 
Rev.Heraldo Fróes Ramos

ROeRE-OF-467/88 51 dias 03 dias i 08 dias 01 dia : 12 dias 38 dias 07 dias Rel.Benjamin do C.Ramos 
Rev.Heraldo Fróes Ramos

RO e RE-OF-459/88 51 dias j 03 dias 08 dias 01 dia ; 12 dias 39 dias 07 dias Rel.Benjamin do C.Ramos 
Rev.Heraldo Fróes Ramos

RO-421/88 62 dias 01 dia 08 dias 09
dia !

11 dias 40 dias 07 dias Rel.Benjamin do C.Ramos
Rev.Heraldo Fróes Ramos

RO e RE-OF-469/88 51 dias 03 dias 06 dias 01 dia । 12 dias 11 dias 27 anos Rel.Heraldo Fróes Ramos
Rev.Francisco J.S.Ribeiro

RO e RE-OF-193/88 177 dias 02 dias 07 dias 02 dias 20 dias 20 dias 35 dias Rel.Heraldo Fróes Ramos
Rev.Francisco J.S.Ribeiro

RO-065/88 291 dias 03 dias 06 dias 01 dia 40 dias 06 dias 33 dias Rel.Heraldo Fróes Ramos
Rev.Francisco J.S.Ribeiro

RO e RE-OF—507/88 35 dias 03 dias 06 dias 01 dia 12 dias 26 dias 28 dias Rel.Heraldo Fróes Ramos
Rev.Francisco J.S.Ribeiro

RO e RE-OF-101/88 271 dias 03 dias 06 dias 01 dia 26 dias 10 dias 06 dias Rel.Heraldo Fróes Ramos
Rev.Francisco J.S.Ribeiro

RO-514/88 106 dias 13 dias 24 dias 04 dias 14 dias 13 dias 13 dias Rei.Rosa Maria N.Silva 
Rev.Almir da Silva

RO-518/88 106 dias 13 dias 24 dias 04 dias 14 dias 13 dias 13 dias Rei.Rosa Maria N.Silva 
Rev.Almir da Silva

RO-517/88 76 dias 13 dias 21 dias ! 06 dias 14 dias 13 dias 13 dias Rei.Rosa Maria N.Silva 
Rev.Almir da Silva

RO-437/88 132 dias 13 dias 32 dias 10 dias 06 dias 04 dias 15 dias Rel.Almir da Silva
Rev.Eunice de S.Botelho

RO-557/88 88 dias 11 dias 32 dias 10 dias 06 dias 04 dias 15 dias Rel.Almir da Silva 
Rev.Eunice de S.Botelho

AP-018/88 57 dias 06 dias 30 dias 10 dias 06 dias 04 dias 15 dias Rel.Almir da Silva 
Rev.Eunice de S.Botelho

RO-132/89 07 dias 09 dias 03 dias 01 dia 08 dias 01 dia 21 dias Rei.Pedro P.de Oliveira 
Rev.Almir da Silva

RO-218/88 161 dias 01 dia 70 dias 05 dias 13 dias 29 dias 18 dias Rel.Eunice de S.Botelho 
Rev.Pedro P.de Oliveira

ROe RE-OF—032/88 181 dias 06 dias 81 dias 01 dia 08 dias 70 dias 24 dias Rel.Eunice de S.Botelho 
Rev.Pedro P.de Oliveira

RO e RE-OF-056/89 22 dias 06 dias 13 dias 01 dia 07 dias 05 dias 10 dias Rel.Almir da Silva
^.Y-EunlCg.^g.S,Botelho

CORREIÇÃO PERIÓDICA - ÓRGÃO: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14a.REGIÃO 
PROCESSOS QUE AGUARDAM JULGAMENTO

CLASSES DE

PROCESSOS

SA PROCURADORIA
DO RECEBIMENTO 
Ã DEVOLUÇÃO AO 
IRT

AGUARDANDO

DISTRIBUIÇÃO
COM O

RELATOR

COM O

REVISOR

AGUARDANDO

JULGAMENTO

COM 0

REDATOR

DO ENVIO
A

PUBLICAÇÃO
RELATOR E REVISOR

RO—138/89

RE-OF-140/89

RO-150/8S

RO-477/8Ê

AP-01/89

RO-043/89

RO-152/89

13 dias

08 dias

21 dias

120 dias

29 dias

14 dias

14 dias

03 dias

07 dias

03 dias

01 dia

01 dia

06 dias

03 dias

27 dias

27 dias

10 dias

14 dias

17 dias

72 dias

09 dias

04 dias

04 dias

09 dias

11 dias

11 dias

13 dias

06 dias

-

-

-

Rel:Eunice de Souza Botelho 
Rev:Almir da Silva 
Rel:Eunice de Souza Botelho 
Rev:Almir da Silva 
Rel:Eunice de Souza Botelho 
Rev:Pedro Pereira de Oliveira 
Rel:Eunice de Souza Botelho 
Rev:Heraldo Fróes Ramos 
Rel:Eunice de Souza Botelho 
Rev:Heraldo Fróes Ramos 
Rel:Eunice de Souza Botelho 
Rev:Heraldo Fróes Ramos 
Rel:Eunice de Souza Botelho

P.de
P.de
P.de
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CLASSES DE NA PROCURADORIA 1
i COM 0

RELATOR

i
; COM O

REVISOR

t l 1 1

PROCESSOS DO RECEBIMENTO 
Ã DEVOLUÇÃO AO 
TRT

AGUARDANDO

DISTRIBUIÇÃO

. AGUARDANDO

' JULGAMENTO

COM 0

REDATOR

: DO ENVIO 
Ã 

ípublicaçAo
i

RELATOR E REVISOR

RO-158/89
r Rev:Almir da Silva

14 dias 03 dias 09 dias 06 dias - — — Rel:Eunice de Souza Botelho 
Rev:Almir da Silva

RE-OF- n9 1C dias 01 dia 20 dias 04 dias — — — Rel:Eunice de Souza Botelho
166/89 Rev:Almir da Silva
DC—011/88 11 dias 02 dias 34 dias 02 dias - — - Rel:Eunice de Souza Botelho 

Rev:Pedro Pereira da Oliveira
RO e RE-OF 11 dias 08 dias 69 dias 01 dia — — — Rei:Rosa Maria Nascimento Silva
n9 85/89 Rev:Almir da Silva
RO-022/89

RE-OF-64/89

47 dias 06 dias 75 dias 01 dia - - - Rei:Rosa Maria Nascimento Silva 
Rev:Almir da Silva

20 dias 07 dias 69 dias 01 dia - - - Rei:Rosa Maria Nascimento Silva 
Rev:Almir da Silva

RO—317/88 210 dias 06 dias 75 dias 01 dia - - - Rei:Rosa Maria Nascimento Silva 
Rev:Almir da Silva

RO-550/88 104 dias 07 dias 69 dias 01 dia — — - Rei:Rosa Maria Nascimento Silva 
Rev:Almir da Silva

RO-073/69 13 dias 07 dias 69 dias 01 dia — — — Rei:Rosa Maria Nascimento Silva

AP-004/89

RO—025/89

| 20 dias 07 dias 69 dias 01 dia - • _ -
Rev:Almir da Silva
Rei:Rosa Maria Nascimento Silva 
Rev:Almir da Silva

53 dias 07 dias 69 dias 01 dia — - - Rei:Rosa Maria Nascimento Silva 
Rev:Almir da Silva

RO-034/89 37 dias 06 dias 75 dias j 01 dia 
!

- - - Rei:Rosa Maria Nascimento Silva 
Rev:Almir da Silva

RO-055/89

RO-436/88

27 dias 07 dias 69 dias 01 dia - - - Rei:Rosa Maria Nascimento Silva 
Rev:Almir da Silva

145 dias 06 dias 75 dias 01 dia - - Rei:Rosa Maria Nascimento Silva 
Rev:Almir da Silva

RO-412/88 32 dias 08 dias 69 dias 01 dia — - - Rel:Rosa Maria Nascimento Silva 
Rev:Almir da Silva

RE-OF—63/89 20 dias 07 dias 69 dias 01 dia — - - Rei:Rosa Maria Nascimento Silva 
Rev:Almir da Silva

RO-080/89 15

06

dias 05 dias 50 dias 13 dias - — — Rei:Rosa Maria Nascimento Silva 
Rev:Almir da Silva

RE-OF-96/89 dias 08 dias 52 dias 14 dias - — - Rel:Almir da íilva
Rev:Heraldo Fróes Ramos

RO e RE-OF- 09 dias 04 dias 16 dias 12 dias * — Rei:Pedro Pereira de Oliveira
n9 146/89 Rev:Almir da Silva
RO-552/88

AI-011/89

31 dias 01 dia 92 dias 04 dias - - - Rel:Terezinha Serrão de Farias 
Rev:Pedro Pereira de Oliveira10 dias 12 dias 14 dias — — * — Rel:Eunice de Souza BotelhoRE-OF- n9 

177/89 
RO-156/89

13 dias 09 dias 01 dia 13 dias — — — Rei:Pedro Pereira de Oliveira

14 dias 03 dias 11 dias 16 dias - - -
P.ev:Eunice de Souza Botelho 
Rei:Pedro Pereira de Oliveira 
Rev:Eunice de Souza BotelhoRO e RE-OF-1 

n9 174/89 
RE-OF n9

. 175/89

13 dias 09 dias 02 dias 13 dias — f — Rei:Pedro Pereira ie Oliveira
13 dias 09 dias 02 dias 13 dias - • - Rev:Eunice de Souza Botelho 

Rei:Pedro Pereira le Oliveira

09
ReYiEunj.çg_de_ Squzj. Boteihp _

RE-OF n9 13 dias dias 01 dia 13 dias — — — Rei:Pedro Pereira de Oliveira
176/89 Rev:Eunice de Souza Botelho
RO—81/89 12 dias 08 dias 58 dias

1
17 dias •* — T Rel:Eunice de Souza Botelho 

Rev:Heraldo Fróes Ramos
RO e RE-OF- Rel:Eunice de Souza Botelho
n9 107/89 06 dias 05 dias 58 dias 17 dias — — — Rev:Heraldo Fróes Ramos
RO-041/89 28 dias 06 dias 64 dias 17 dias - * Rel:Eunice de Souza Botelho 

Rev:Heraldo Fróes Ramos
RE-OF n9 07 dias 05 dias 15 dias 01 dia — — — Rel:Eunice de Souza Botelho
489/88 Rev:Pedro Pereira de Oliveira
RO e RE-OF- 07 dias 05 dias 15 dias 01 dia — — — Rel:Eunice de Souza Botelho
n9 184/89 Rev:Pedro Pereira de Oliveira
RO e RE-OF- 13 dias 09 dias 15 dias 01 dia — — — Rel:Eunice de Souza Botelho
n9 171/89 Rev:Pedro Pereira de Oliveira
RO-170/89 13 dias 09 dias 16 dias 01 dia — - Rel:Eunice de Souza Botelho 

Rev:Pedro Pereira de Oliveira
RE—OF—169/8$ 13 dias 09 dias 16 dias 01 dia - - - Rel:Eunice de Souza Botelho 

Rev:Pedro Pereira de Oliveira
RO—163/89 17 dias 12 dias 15 dias 01 dia - - - Rel:Eunice de Souza Botelho 

Rev:Pedro Pereira de Oliveira
RO—164/89 17 dias 12 dias 15 dias 01 dia — - - Rel:Eunice de Souza Botelho 

Rev:Pedro Pereira le Oliveira
RO e RE-OF- 07 dias 05 dias 15 dias 01 dia — — — Rel:Eunice de Souza Botelho
n9 178/89 Rev:Pedro Pereira ie Oliveira
RO-045/89

RO-038/89

27 dias 06 dias 15 dias 01 dia - - - Rel:Eunice de Souza Botelho 
Rev:Almir da Silva

28 dias 06 dias 16 dias 01 dia — - - 4 Rel:Eunice de Souza Botelho 
Rev:Almir da Silva

RO-048/89

AP-07/89

27 dias 06 dias 16 dias 01 dia — - - Rel:Eunice de Souza Botelho 
Rev:Almir da Silva

07 dias 06 dias 16 dias 01 dia — ■ — 1 
i
Rel:Eunice de Souza Botelho 
Rev:Almir da Silva

RO-042/89 28 dias 06 dias 15 dias 01 dia — — — Rel.Eunice de S.Botelho
Rev.Almir da Silva

RO eRA-023/89 40 dias 06 dias 51 dias 01 dia — — — Rei.Rosa Maria N.Silva
Rev.Almir da Silva

RE-OF-128/89 01 dia 0 1 dia 66 dias 01 dia - - — Rei.Rosa Maria N.Silva 
Rev.Almir da Silva

RO e RE-Of-112/89 06 dias 05 dias 76 dias 01 dia * — — Rei.Rosa Maria N.Silva
..Hev-Almir da Silva_____
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RELATOR REVISOR JULGAMENTO REDATOR PUBLICAÇÃO RELATOR E REVISOR

L.TRT.„
RO-C11/89

RE-CF-77/89

RO-C10/89

RE-CF—91/89

RO-121/89

RO e RE-OF- 
n9 60/89

RO-579/88

RO-561/88

RO-388/88

RO-564/88

RO-028/89

RO-543/88

RO-134/89

RO-137/89

RO-070/88

RO-097/89

AI-006/89

RO-227/88

RO e RE-OF— 
n9 131/89
RO e RE-OF— 
n9 105/89 
RO-125/89

RE-OF-124 
de 1989

RO-120/89

RO-498/88

RO-563/88

RO-420/88

RO-553/88

RO-427/88

RO-061/89

RO e RE-OF 
n9 203/88 
RO—229/88

RE-OF-224/8

RO-330/88

RO—435/88

RO-059/88

RO-419/88

AP-003/89

RE-OF-32/89

RO-039/88

RO-580/88

55 dias

13 dias

55 dias

13 dias

01 dia

20 dias

57 dias

93 dias

174 dias

92 dias

27 dias

52 dias

07 dias

13 dias

285 dias

25 dias

11 dias

169 dias

03 dias

06 dias

02 dias

02 dias

04 dias

112 dias

84 dias

145 dias

88 dias

41 dias

33 dias

120 dias

48 dias

169 dias

112 dias

38 dias

247 dias

154 dias

13 dias

27 dias

14 dias

57 dias

06

07

06

07

01

07

06

06

08

06

06

06

09

02

03

02

02

01

01

05

06

08

01

13

13

13

13

07

02

06

05

02

02

03

08

06

01

06

06

06

dias 

dias 

dias 

dias 

dia

dias 

dias 

dias

dias 

dias 

dias 

dias 

dias 

dias

dias 

dias 

dias

dia

dia 

dias 

dias 

dias

dia

dias 

dias 

dias 

dias 

dias 

dias 

dias 

dias 

dias

dias 

dias 

dias 

dias

dia

dias 

dias 

dias

34

29

34

28

24

27

34

32

29

34

50

34

03

03

28

13

13

08

07

37

36

08

18

25

21

21

21

22

20

50

112

77

77

13

58

29

44

44

44

34

dias 

dias 

dias 

dias 

dias

dias 

dias 

dias

dias 

dias 

dias 

dias 

dias 

dias

dias 

dias 

dias

dias

dias 

dias 

dias 

dias 

dias 

dias 

dias 

dias 

dias 

dias 

dias 

dias 

dias 

dias

dias 

dias 

dias 

dias 

dias

dias 

dias 

dias

07 dias

06 dias

07 dias

07 dias

05 dias

07 dias

07 dias

07 dias

06 dias

07 dias

05 dias

07 dias

01 dia

01 dia

26 dias

06 dias

09 dias

04 dias

12 dias

06 dias

10 dias

10 dias

04 dias

06 dias

06 dias

06 dias

05 dias

07 dias

05 dias

05 dias

01 dia

02 dias

05 dias

07 dias

01 dia

05 dias

01 dia

01 dia

07 dias

08 dias

08 dias

08 dias

08 dias

08 dias

08 dias

07 dias

07 dias

07 dias

07 dias

07 dias

07 dias

07 dias

07 dias

21 dias

07 dias

13 dias

07 dias

07 dias

21 dias

12 dias

22 dias

09 dias

05 dias

14 dias

14 dias

14 dias

11 dias

08 dias

29 dias

29 dias

15 dias

14 dias

29 dias

06 dias

11 dias

07 dias

12 dias

12 dias

08 dias

27 dias

20 dias

08 dias

08 dias

12 dias

25 dias

25 dias

20 dias

09 dias

13 dias

13 dias

11 dias

01 dia

01 dia

12 dias

20 dias

14 dias

13 dias

16 dias

' 04 dias

| 04 dias

! 03 dias

13 dias

11 dias

13 dias

13 dias

13 dias

07 dias

07 dias

113 dias

112 dias

30 dias

16 dias

109 dias

02 dias

16 dias

01 dia

16 dias

32 dias

32 dias

i

í
I

1

í

Rel:Eunice de Souza Botelho 
Rev:Heraldo Fróes Ramos 
Rel:Eunice de Souza Botelho 
Rev:Heraldo Fróes Ramos 
Rel:Eunice de Souza Botelho 
Rev:Heraldo Fróes Ramos 
Rel:Eunice de Souza Botelho 
Rev.:Heraldo Fróes Ramos 
Rel:Eunice de Souza Botelho 
Rev:Heraldo Fróes Ramos 
Red.desig.Heraldo Fróes Ramos 
Rel:Eunice de Souza Botelho 
Rev:Heraldo Fróes Ramos 
Rel:Eunice de Souza Botelho 
Rev:Heraldo Fróes Ramos 
Rel:Eunice de Souza Botelho 
Rev:Heraldo Fróes Ramos 
Red.desig.Heraldo Fróes Ramos 
Rel:Eunice de Souza Botelho 
Rev:Heraldo Fróes Ramos 
Rel:Eunice de Souza Botelho 
Rev:Heraldo Fróes Ramos 
Rel:Eunice de Souza Botelho 
Rev:Heraldo Fróes Ramos 
Rel:Eunice de Souza Botelho 
Rev:Heraldo Fróes Ramos 
Rei:Pedro "Pereira de Oliveira 
Rev:Rosa Maria Nascimento Silva 
Rei:Pedro Pereira de Oliveira 
Rev:Rosa Maria Nascimento Silva

Rei:Pedro Pereira de Oliveira 
Rev:Terezinha Serrão de Farias 
Rel:Heraldo Fróes Ramos 
Rev:Rosa Maria Nascimento Silva 
Rel:Heraldo Fróes Ramos 
Rev:
Red.desig.Pedro P.de Oliveira 
Rel:Heraldo Fróes Ramos 
Rev:Rosa Maria Nascimento Silva 
Red.desig.Pedro P.de Oliveira 
Rel:Heraldo Fróes Ramos 
Rev:Rosa Maria Nascimento Silva 
Rel:Almir da Silva 
Rev:Rosa Maria Nascimento Silva 
Rel:Almir da Silva 
Rev:Rosa Maria Nascimento Silva 
Rel:Almir da Silva 
Rev:Heraldo Fróes Ramos 
Rel:Almir da Silva 
Rev:Eunice de Souza Botelho 
Rel:Rosa Maria Nascimento Silva 
Rev:Almir da Silva 
Rei:Rosa Maria Nascimento Silva 
Rev:Almir da Silva 
Rei:Rosa Maria Nascimento Silva 
Rev:Almir da Silva 
Rei:Rosa Maria Nascimento Silva 
Rev:Almir da Silva 
Rei:Francisco José Silva Ribeiro 
Rev:Heraldo Fróes Ramos 
Rei:Francisco J.Silva Ribeiro 
Rev:Eunice de Souza Botelho 
Rel:Eunice de Souza Botelho 
Rev:Pedro Pereira ie Oliveira 
Rel:Eunice de Souza Botelho 
Rev:Pedro Pereira ie Oliveira 
Rel:Eunice de Souza Botelho 
Rev:Pedro Pereira ie Oliveira 
Red.desig.Heraldo Fróes Ramos 
Rel:Eunice de Souza Botelho 
Rev:Pedro Pereira de Oliveira 
Rel:Eunice de Souza Botelho 
Rev:Pedro Pereira ie Oliveira 
Rel:Eunice de Souza Botelho 
Rev:Pedro Pereira le Oliveira 
Rel:Eunice de Souza Botelho 
Rev:Heraldo Fróes Ramos 
Rel:Eunice de Souza Botelho 
Rev:Heraldo Fróes Ramos 
Red.desig.Heraldo Fróes Ramos 
Rel:Eunice de Souza Botelho 
Rev:Heraldo Fróes Ramos 
Rel:Eunice de Souza Botelho 
Rev:Heraldo Fróes Ramos 
Rel:Eunice de Souza Botelho 
Rev:Heraldo Fróes Ramos

P.de
P.de
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PEDIDO DE PROVIDENCIAS - 03/89

Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO

DESPACHO

1. Dê-se ciência dos termos das informações prestadas ã Procu
radoria-Geral, aludindo-se ao Parecer de folha dois, isto para indivi
dualização, bem como ao Relator do recurso em que exarado - Ministro Au 
rêlio Mendes de Oliveira.
2. As informações prestadas pelo ilustre Presidente do Segun
do Regional dão conta de que já foram tomadas providências objetivando 
cumprir a legislação processual comum, quando da formação dos instru - 
mentos (agravo). .
3, Destarte, tenho como atendido o pedido do Ministério Publi
CO •
4, Arquive-se, dando-se ciência ao Presidente do Segundo Re
gional, Juiz Helder Almeida de Carvalho.
5. Publique-se.

Brasília, 11 de julho de 1989 
h

MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Corregedor-Geral

PROC.N9 TST-RO-MS-407/88.5 - TRT 39 Região

Recorrente: MILTON VASQUES THIBAU DE ALMEIDA
Advogada : Drí Itália Maria Viglioni
Autoridade Coatora: COMISSÃO DE CONCURSO PARA PROVIMENTO DO CARGO DE

JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO DA TERCEIRA REGIÃO

DESPACHO

Diga o Requerente sobre as informações de folhas 89/90. 
Publique-se.
Brasília, 10 de julho de 1989.

MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Corrregedor-Geral


